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QUARTA-FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Companhia Província de Securitização
CNPJ/MF Nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 2ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 2ª Emissão
da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na
cláusula 12.3 do termo de securitização dos CRA da Emissão, celebrado em 18 de novembro de 2021, conforme
aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão (“AEI”), a
ser realizada em segunda convocação, aos 24 de abril de 2023, às 11h30min, de forma exclusivamente
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”,
respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo),
para, deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas
do relatório dos auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60; relativos ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os Titulares dos CRA da Emissão cientes de que,
nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado
cujo relatório dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser consideradas
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em virtude do não
comparecimento de investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão
os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O material de apoio
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível (i) na página da
Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações
e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia: (i) da
totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo, mas não se limitando
a, contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos
signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos assembleias@
provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da Resolução
CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de securitização
na data da convocação da assembleia. São Paulo,12 de abril de 2023. Companhia Província de Securitização.
Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores

13 e 14/04

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 1ª Emissão
da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na
cláusula 12.2.3 do termo de securitização dos CRA da Emissão, celebrado em 27 de setembro de 2021,
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão
(“AEI”), a ser realizada em segunda convocação, aos 20 de abril de 2023, às 11h30min, de forma
exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº
60” e “CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações
gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora,
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM
nº 60, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os Titulares dos CRA da Emissão
cientes de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do
Patrimônio Separado cujo relatório dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em
virtude do não comparecimento de investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta
convocação terão os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível
(i) na página da Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As
procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de
cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo mas não
se limitando a contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de
identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos
assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da
Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de
securitização na data da convocação da assembleia. São Paulo, 11 de abril de 2023. Companhia Província de
Securitização. Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da
3ª Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”,
respectivamente), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao
disposto na cláusula 12.2.3 do termo de securitização dos CRA da Emissão, celebrado em 29 de abril de 2022,
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão
(“AEI”), a ser realizada em segunda convocação, aos 20 de abril de 2023, às 13h, de forma exclusivamente
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”,
respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo),
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas
do relatório dos auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, relativos ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os Titulares dos CRA da Emissão cientes de que,
nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado
cujo relatório dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser consideradas
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em virtude do
não comparecimento de investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta
convocação terão os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais:
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível
(i) na página da Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/).
As procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de
cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo, mas não
se limitando a contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de
identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos
assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da
Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de
securitização na data da convocação da assembleia. São Paulo, 11 de abril de 2023. Companhia Província de
Securitização - Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

NOTICE OF DISSOLUTION
Notice is hereby given to all interested parties that the below company has
been dissolved and struck off the International Business Companies
Register. Company Name – Zukunft Aktiengesellschaft. Date of Dissolution
8thMarch 2023. Frontier International Business Services Limited - Registered
Agent.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

DA 40ª (QUADRAGÉSIMA) e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SÉRIES DA 1ª
(PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de 
outubro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos 
CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de abril de 2023, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas 
sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem 
todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é 
conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será 
realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu 
acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do 
Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de abril de 2023. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 37ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 37ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 37ª 
Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 22 de 
setembro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de abril de 2023, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas 
sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem 
todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é 
conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será 
realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu 
acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do 
Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de abril de 2023.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Luís Philipe Camano Passos, Cargo: Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SÉRIE DA

1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 
2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de abril de 2023, às 13:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas 
sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem 
todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é 
conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será 
realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu 
acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do 
Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de abril de 2023.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Luís Philipe Camano Passos - Cargo: Diretor de Relações com Investidores,
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ 45.992.476/0001-94

Edital de Convocação
Conforme disposto no §2º da Lei 6.404/76, convocamos os acionistas para AGO a realizar-se dia 24/04/2023,
às 10:00h na sede da Empresa à Rua 12 de Outubro, nº 20 - Vila Santana, município de Valinhos, estado de
São Paulo, a fim de deliberarem sobre: Ordem do dia: 1) Exame, discussão e votação do Balanço Patrimonial
e Demonstrações financeiras do Exercício findo em 2022; 2) Eleição da diretoria; 3) Outros assuntos.
Valinhos, 05 de abril de 2023. Cartonifício Valinhos S/A.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 12ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 28 de abril de 2023 às 14h00 horas, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Secu-
ritização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão celebrado em 26 de março de 2020, (“Termo de Securitização”), 
para deliberar sobre: a) Medidas a serem tomadas em razão do descumprimento da obrigação pecuniária pela Deve-
dora referente a não composição do Fundo de Reserva, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), até o prazo limite de 30 de março de 2023, nos termos da cláusula 8.1.1. do Termo de Securitização; e b) Auto-
rizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer docu-
mentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site 
da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da As-
sembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% (cin-
quenta por cento) mais um dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos CRA presentes, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já a deliberações serão tomadas pelos vo-
tos favoráveis de Titulares de CRA que representem a 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA em Cir-
culação, em primeira convocação ou 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRA presentes em segunda 
convocação, nos termos da cláusula 8.1.3 e 14.10 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via in-
ternet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo 
ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua repre-
sentação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Re-
solução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 07 de abril de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE 98ª DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 98ª série, da 4ª emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares de CRI” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 98ª Série da 4ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização”, celebrado 
entre a Emissora e o Agente Fiduciário (conforme abaixo defi nido) em 17 de abril de 2023 (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia de Titulares de CRI (“AGCRI”), que se realizará, em primeira 
convocação, no dia 24 de abril de 2023, às 14h00 horas de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares de CRI devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberarem sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia, observado que as matérias constantes dos itens (i) e (ii) abaixo serão objeto de aprovação 
individual, ou seja, cada um dos itens devem ser aprovados ou rejeitados individualmente, por, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, 
na primeira ou na segunda convocação, conforme cláusula 12.14 do Termo de Securitização: 1. Aprovar ou não a 
alteração da Data de Vencimento dos CRI, passando de 25 de maio de 2023 para 28 de junho de 2024 e, 
consequentemente alterar as Cláusulas 1.1 e 3.1, item 14 do Termo de Securitização, bem como alterar a Data de 
Vencimento das CCB, passando de 24 de maio de 2023 para 27 de junho de 2024 consequentemente, a alteração do 
“III. Quadro Resumo”, item 10 da CCB e Anexo 2.3, item (8) do Termo de Securitização, bem como os demais 
Documentos da Operação, quando aplicável, de forma que os pagamentos dos juros se manterão mensalmente e com 
as mesmas condições previstas, conforme o novo Cronograma de Pagamentos constante no Anexo I do presente Edital; 
2. Em caso de aprovação do item 1 acima, aprovar ou não o cronograma abaixo de percentual mínimo acumulado de 
Amortização Extraordinária Compulsória do Saldo Devedor ao fi nal de cada quadrimestre, sendo certo que o 
percentual será calculado com base no saldo devedor da data da realização da assembleia, consignando que o 
descumprimento do referido percentual mínimo acumulado de amortização na data de verifi cação ensejará em 
Vencimento Antecipado Não Automático da CCB e, consequentemente dos CRI, em razão de descumprimento de 
obrigação pecuniária. 13/07/2023 - 10/11/2023 - 08/03/2024 - 28/06/2024: 20,00%, 45,00%, 70,00%, 100,00%. 3. Em 
caso de aprovação do item 2 acima, aprovar ou não, os ajustes necessários a serem realizados nos Documentos da 
Operação, inclusive na alteração da Cláusula 1.1.2 da CCB e na inclusão de um Evento de Vencimento Antecipado, em 
caso de descumprimento do referido percentual mínimo acumulado de amortização na data de verifi cação, conforme 
quadro indicado no item 2 acima, ocasionando um novo Evento de Vencimento Antecipado. 4. Autorizar a Emissora, 
para em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para a implementar os itens deliberados acima. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI em Circulação está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br, bem como será disponibilizado aos Titulares dos CRI em Circulação que solicitarem à Emissora. 
A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a primeira convocação da AGCRI se instala com 2/3 (dois 
terços) dos CRI em Circulação, conforme cláusula 12.8 do Termo de Securitização. A AGCRI será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso 
à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares de CRI que enviarem à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@virgo.inc l gestao@virgo.inc e ahg@vortx.com.br / 
agentefi duciario@vortx.com.br, os Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes 
da realização da AGCRI. Para os fi ns da AGCRI, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular de CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na AGCRI e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia 
digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Titular de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento 
de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes 
específi cos para sua representação na AGCRI e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. OS Titulares dos CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, 
deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. Os Titulares de CRI poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios 
eletrônicos juridico@virgo.inc l gestao@virgo.inc e ahg@vortx.com.br / agentefi duciario@vortx.com.br. Os votos 
recebidos até o início da AGCRI por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração 
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a 
assembleia será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem 
aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos documentos da operação.

São Paulo/SP, 07 de abril de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.

ANEXO I - CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DOS CRI - Cronograma de Pagamentos CRI - Série 98 - Data 
de Pagamento - Tai - Incorpora Juros?: 25/05/2020, 0,0000%, Não; 25/06/2020, 0,0000%, Não; 23/07/2020, 
0,0000%, Não; 25/08/2020, 0,0000%, Não; 24/09/2020, 0,0000%, Não; 23/10/2020, 0,0000%, Não; 25/11/2020, 
0,0000%, Não; 24/12/2020, 0,0000%, Não; 25/01/2021, 0,0000%, Não; 25/02/2021, 0,0000%, Não; 25/03/2021, 
0,0000%, Não; 26/04/2021, 0,0000%, Não; 25/05/2021, 0,0000%, Não; 24/06/2021, 0,0000%, Não; 23/07/2021, 
0,0000%, Não; 25/08/2021, 0,0000%, Não; 23/09/2021, 0,0000%, Não; 25/10/2021, 0,0000%, Não; 25/11/2021, 
0,0000%, Não; 23/12/2021, 0,0000%, Não; 25/01/2022, 0,0000%, Não; 24/02/2022, 0,0000%, Não; 24/03/2022, 
0,0000%, Não; 26/04/2022, 0,0000%, Não; 25/05/2022, 0,0000%, Não; 23/06/2022, 0,0000%, Não; 25/07/2022, 
0,0000%, Não; 25/08/2022, 0,0000%, Não; 23/09/2022, 0,0000%, Não; 25/10/2022, 0,0000%, Não; 24/11/2022, 
0,0000%, Não; 23/12/2022, 0,0000%, Não; 25/01/2023, 0,0000%, Não; 27/02/2023, 0,0000%, Não; 23/03/2023, 
0,0000%, Não; 26/04/2023, 0,0000%, Não; 25/05/2023, 0,0000%, Não; 26/06/2023, 0,0000%, Não; 25/07/2023, 
0,0000%, Não; 25/08/2023, 0,0000%, Não; 25/09/2023, 0,0000%, Não; 25/10/2023, 0,0000%, Não; 24/11/2023, 
0,0000%, Não; 25/12/2023, 0,0000%, Não; 25/01/2024, 0,0000%, Não; 26/02/2024, 0,0000%, Não; 25/03/2024, 
0,0000%, Não; 25/04/2024, 0,0000%, Não; 24/05/2024, 0,0000%, Não; 28/06/2024, 100,0000%, Não.

Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda.
CNPJ n° 04.251.958/0001-06 - NIRE 35.216.727.412

Edital de convocação para assembleia de sócios a ser realizada em 19.04.2023 às 11h00
Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.294, sala 1, Esc 2B, Bela Vista, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-915, inscrita no CNPJ sob n° 04.251.958/0001-06 e com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 35.216.727.412, em sessão de 23.01.2001, 
neste ato representada por seu administrador, Sr. Edgard Gomes Corona, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 5.886.057-5-SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 000.846.408-12 
(“Sociedade”), vem, por meio desta, conforme cláusula 7ª, parágrafo segundo, do contrato social 
da Sociedade, CONVOCAR os sócios da Sociedade para assembleia de sócios da Sociedade a se 
realizar, em segunda convocação, na sede social, no dia 19 de abril de 2023, às 11:00 horas, para 
discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2022; e (ii) aprovar 
a destinação do resultado relativamente ao exercício social findo em 31.12.2022. Os documentos 
necessários para a deliberação acerca das matérias constantes da ordem do dia acima, notadamente 
o balanço patrimonial, a demonstração do resultado - DRE e a demonstração das mutações do 
patrimônio líquido da Sociedade, já foram entregues tempestivamente para todos os sócios. Sendo 
o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda. - Edgard Gomes Corona.

TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 15.115.504/0001-24 - NIRE 29.300.010.065

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2023

DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 11 de abril de 2023, às 10:00 horas, de modo exclusivamente 
digital, por meio de plataforma eletrônica (Microsoft Teams), nos termos da Resolução CVM nº 81/22. 
Esta Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia” ou “AGE”) da Tronox Pigmentos do Brasil S.A. 
(“Companhia” ou “Tronox”), nos termos do artigo 5°, §3° da Resolução CVM nº 81/22, foi considerada 
como realizada na sede social da Companhia. CONVOCAÇÃO: O Edital de convocação foi publicado 
no jornal “O Dia” do Estado de São Paulo, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2023, e no jornal “Correio da 
Bahia” do Estado da Bahia, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2023. DIVULGAÇÕES: Os documentos 
pertinentes aos assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração para 
esta Assembleia, foram colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados 
na página eletrônica da Companhia, e também nos sites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), nos termos da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e 
da regulamentação da CVM aplicável. PRESENÇA: Acionistas representando 99,02% das ações 
ordinárias e 56,92% das ações preferenciais e, portanto, mais de 2/3 (dois terços) do capital social 
votante da Companhia, conforme registros no sistema eletrônico da plataforma Microsoft Teams. 
Presentes ainda: o Sr. Antomar de Oliveira Rios, membro do Conselho Fiscal da Companhia; e o Sr. 
Viktor Maximiliano Augusto dos Santos Veras, Diretor de Relações com Investidores da Companhia. 
MESA: Presidente - Sr. Felipe Guimarães Rosa Bon; e Secretária - Sra. Carla Fernanda dos Santos 
Sousa. ORDEM DO DIA: Os acionistas se reuniram para deliberar acerca das seguintes matérias da 
ordem do dia: (i) Redução do capital social da Companhia no montante de R$ 126.803.572,07 (cento 
e vinte e seis milhões, oitocentos e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e sete centavos), por 
julgá-lo excessivo, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A., sem cancelamento de ações, mediante 
restituição aos acionistas de parte do valor de suas ações; (ii) Aumento do capital social da Companhia 
no montante de R$ 16.803.572,07 (dezesseis milhões, oitocentos e três mil, quinhentos e setenta 
e dois reais e sete centavos), mediante capitalização de parte da reserva legal, sem a emissão de 
novas ações; (iii) Alteração do caput
deliberações tomadas nos itens (i) e (ii); e (iv) Autorizar os administradores da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima. DELIBERAÇÕES: Após análise e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram o 
quanto segue: (i) autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
§1º, da Lei das S.A.. (ii) aprovar, por unanimidade, tendo sido computados 10.059.122 votos a favor, 
nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a redução do capital social da Companhia no montante 
de R$126.803.572,07 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e três mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e sete centavos), por julgá-lo excessivo, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A., passando o 
capital social de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) para R$ 123.196.427,93 
(cento e vinte e três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e noventa e três centavos), mantendo-se 
inalterado o número total de ações de emissão da Companhia, mediante restituição aos acionistas, 
em moeda corrente nacional, de R$ 4,3697121750 por ação, considerando um total de 29.018.747 
(vinte e nove milhões, dezoito mil, setecentos e quarenta e sete) ações em circulação, nesta data. A 
efetivação da redução de capital e o correspondente pagamento dos recursos aos acionistas estarão 
sujeitos, cumulativamente, às seguintes condições: (a) término do prazo de 60 (sessenta) dias de 
oposição de credores quirografários, contados a partir da publicação desta ata; e (b) arquivamento 
desta ata na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB. Foi consignado que (i) a data que servirá 

será informada pela Companhia ao término do prazo de oposição de credores; (ii) o valor por ação 

de ações em circulação à época da efetivação da redução de capital; e (iii) não haverá correção 
monetária sobre o valor da restituição entre esta data e a data do efetivo pagamento aos acionistas. 
(iii) aprovar, por unanimidade, tendo sido computados 10.059.122 votos a favor, nenhum voto contrário 
e nenhuma abstenção, o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 16.803.572,07 
(dezesseis milhões, oitocentos e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e sete centavos), mediante 
capitalização de parte da reserva legal, sem a emissão de novas ações, nos termos do artigo 169 da 
Lei das S.A., passando o capital social de R$ 123.196.427,93 (cento e vinte e três milhões, cento e 
noventa e seis mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos) para R$ 140.000.000,00 
(cento e quarenta milhões de reais), dividido em 10.158.398 (dez milhões, cento e cinquenta e oito mil, 
trezentas e noventa e oito) ações ordinárias, 12.342.238 (doze milhões, trezentos e quarenta e dois 
mil, duzentos e trinta e oito) ações preferenciais classe “A” e 6.518.111 (seis milhões, quinhentos e 

(iv) em 
virtude das deliberações acima, por unanimidade, tendo sido computados 10.059.122 votos a favor, 
nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da 

credores e a consequente efetivação da redução de capital e da capitalização da reserva legal: “Artigo 
5º: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de 
reais), dividido em 29.018.747 (vinte e nove milhões, dezoito mil, setecentos e quarenta e sete) ações, 
das seguintes espécies e classes: I - 10.158.398 (dez milhões, cento e cinquenta e oito mil, trezentas e 
noventa e oito), ações ordinárias; II - 18.860.349 (dezoito milhões, oitocentas e sessenta mil, trezentas 
e quarenta e nove) ações preferenciais, sendo: a) 12.342.238 (doze milhões, trezentas e quarenta 
e duas mil, duzentas e trinta e oito) ações preferenciais classe “A”; e b) 6.518.111 (seis milhões, 
quinhentas e dezoito mil, cento e onze) ações preferenciais classe “B”.” (v) por unanimidade, tendo 
sido computados 10.059.122 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção autorizar 
os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações 
acima. ENCERRAMENTO e ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, a ata foi assinada pelo 
Presidente e pela Secretária da Mesa. Nos termos do artigo 47, §§1º e 2º, da Resolução CVM nº 
81/22, foram considerados presentes à Assembleia e signatários da ata os acionistas que registraram 

11 de abril de 2023. Mesa: Felipe Guimarães Rosa Bon - Presidente; Carla Fernanda dos Santos 
Sousa - Secretária. Acionistas presentes por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams: a) 
Millennium Inorganic Chemicals Holdings Brasil Ltda. - p.p Felipe Prado / Felipe Guimarães Rosa Bon; 
b) Renato Trindade Junior; e c) Ricardo Costa Silva Barbosa.

BAUMER S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da Baumer S.A. convocados para a Assembleia Geral Ordinária da Baumer S.A.,
companhia aberta, inscrita no CNPJ sob o nº 61.374.161/0001-30, com seus atos constitutivos arquivados
na JUCESP sob o NIRE 35.300.027.213, registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob o código
00156-2, com sede na cidade de Mogi Mirim, estado de São Paulo, na Avenida Prefeito Antônio Tavares
Leite, nº 181, CEP 13.803-330 (“Companhia”), na modalidade Semipresencial, a ser realizada no dia 28 de
abril de 2023, às 16h30, na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
(a) em sede de Assembleia Geral Ordinária: (1) exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria,
Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Parecer da Auditoria, referentes ao exercício social
encerrado em 31/12/2022; (2) destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;
(3) fixação da remuneração anual dos membros da Diretoria; (4) eleição dos membros do Conselho Fiscal;
(5) exame, discussão e votação da proposta do Conselho de Administração para aumento de capital da
Companhia de R$ 66.000.000,00 para R$ 70.000.000,00, através de incorporação de parte do saldo da
conta de Reservas de Retenção de Lucros e saldo da conta de Reservas de Lucros a Realizar.  Informações
Gerais: Para participar da AGO, por si, seus representantes legais ou procuradores, os senhores acionistas
deverão encaminhar à Companhia os seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista
ou de seu representante; (ii) documentos que comprovem os poderes do representante do acionista pessoa
jurídica ou do gestor ou administrador no caso de fundos de investimento; e (iii) instrumento de procuração,
devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista (“Documentos”).
Solicita-se aos senhores acionistas que os Documentos sejam enviados ao e-mail ri@baumer.com.br com
até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da AGO, observado que os acionistas que
comparecerem presencialmente à AGO poderão dela participar e votar se estiverem munidos dos
Documentos, ainda que tenham deixado de enviá-los previamente à Companhia. A participação dos
acionistas na AGO será de forma Semipresencial, na sede da Companhia, localizada na Avenida Prefeito
Antônio Tavares Leite, 181, Distrito Industrial I José Marangoni, CEP 13.803-330, no município de Mogi
Mirim/SP e de forma digital, acessível pelo aplicativo “ZOOM”, cujo acesso será disponibilizado pela
Companhia, através do correio eletrônico ri@baumer.com.br, 24 horas antes da realização da assembleia.
Para maiores instruções, acesse https://bit.ly/AGO-28-04-2023. 

Mogi Mirim, 11 de abril de 2023. Ruy Salvari Baumer - Presidente do Conselho de Administração.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 481ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 481ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 2 
de maio de 2023 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fim de, conforme cláusula 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado 
em 13 de abril de 2022, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar ou não a decretação do Resgate 
Antecipado Compulsório Automático das Notas Comerciais e, consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 
6.1.1 do “Instrumento Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais, Não Conversíveis em Participação 
Societária, com Garantia Real e Fidejussória, Emitidas em Série Única, Destinada para Colocação Privada, da Cia 
Agropastoril Vale do Piragiba” (“Termo de Emissão”) e 8.3 do Termo de Securitização, em razão do descumprimento 
pela Cia Agropastoril Vale do Piragiba (“Emitente”) em efetuar a recomposição do Valor Mínimo do Fundo de Reserva 
prevista nas 11.3.6.1 do Termo de Emissão e 5.8 do Termo de Securitização; b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado nos itens acima, bem como ratificar a contratação de assessor legal, utilizando-se dos 
recursos disponíveis no Fundo de Despesas da Emissão, nos termos do material de apoio disponível no site da 
Emissora. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fins de 
esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares 
de CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda 
convocação, com qualquer número, conforme cláusula 16.4 do Termo de Securitização, já as deliberações serão 
tomadas em primeira convocação por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
com relação ao item (a) da Ordem do Dia, e com 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) para os itens (b) e (c) dos CRI 
em Circulação presentes na Assembleia, conforme cláusula 16.9.2, (ii) e 16.9 do Termo de Securitização. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e 
ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à 
distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos 
Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e 
assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o 
Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 12 de abril de 2023.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


